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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 056/2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.
Os Vereadores subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas seja viabilizado a complementação do art. 22 da Lei n.º 509/2005, que dispõe sobre o Sistema Viário Municipal, conforme Anteprojeto em anexo.
JUSTIFICATIVA

Através do anteprojeto n.º 008/2009 anexo a esta indicação solicitamos a inclusão de dois parágrafos ao art. 22 da Lei Municipal 509/2005, que acreditamos ser de fundamental importância para nosso município.

 Plenário Jurceu Sakuma, 17 de agosto de 2009.
	_____________________________
Jorge Leandro Delconte Ferreira
Vereador


	_______________________
Helena Frederico Izelli
Vereadora


	________________________

Osmar Pereira

Vereador


ANTEPROJETO DE LEI N.º 008/2009
Complementa o art. 22 da Lei n.º 509/2005, que dispõe sobre o Sistema Viário Municipal.
A Câmara Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, aprovará e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 22 da Lei Municipal 509/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22º - Deve ser dada preferência pela utilização de pisos “semipermeáveis” para pavimentação de ruas, como paralelepípedos e blocos de concreto não ajustados com argamassa, aumentando a absorção das águas pluviais e mitigando o problemas da erosão.

§ 1º - A implantação de pavimento nas vias será precedida da implantação de sistema de galerias pluviais, a fim de possibilitar maior durabilidade do pavimento (NR);

§ 2º - Considerada a combinação entre tipo de pavimento, solo e topografia, poderá ocorrer dispensa da implantação de sistema de galerias pluviais, desde que amparada por laudo técnico de autoria de profissional competente e aprovada em audiência pública, sem prejuízo de demais autoridades avaliadoras (NR).”

Art. 2º - Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jurceu Sakuma, 17 de agosto de 2009.
	_____________________________
Jorge Leandro Delconte Ferreira
Vereador


	_______________________
Helena Frederico Izelli
Vereadora


	________________________

Osmar Pereira

Vereador
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